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PRESIDÊNCIA

DESPACHO N.º 64/2026

Assunto: Atribuição de Medalha Municipal de Carreira

No âmbito da valorização e reconhecimento dos trabalhadores municipais, pelo seu contributo, empenho 

e dedicação ao Município de Oeiras, este realiza anualmente uma cerimónia para a atribuição de Medalhas 

Municipais. 

A concessão da Medalha Municipal de Carreira destina-se a reconhecer os trabalhadores que se 

evidenciam pelo seu empenho no exercício das suas funções, e que tenham dedicado e finalizado a sua 

carreira profissional ao serviço do Município de Oeiras.

Neste contexto, é de inteira justiça destacar o percurso profissional do Eng.º Rui Manuel Matias Várzea, 

que exerceu funções no Município de Oeiras desde 30 de abril de 1997, tendo desempenhado cargos de 

elevada responsabilidade técnica e dirigente, nomeadamente como Chefe da Divisão de Informática e 

Diretor do Departamento de Tecnologias e Sistemas de Informação.

Licenciado em Engenharia Eletrotécnica pelo Instituto Superior Técnico, o Eng.º Rui Várzea teve um papel 

determinante na modernização tecnológica do Município, sendo responsável pela implementação e 

desenvolvimento das infraestruturas informáticas que sustentaram a evolução dos serviços municipais ao 

longo de várias décadas.

O seu percurso pautou-se por elevados padrões de competência técnica, dedicação, sentido de 

responsabilidade, capacidade de liderança e permanente compromisso com a prossecução do interesse 

público, deixando uma marca relevante na organização e no desenvolvimento do Município.

Dando público testemunho do inegável prestígio profissional e pessoal revelado no desempenho 
das suas funções, CONCEDO, a Medalha Municipal de Carreira ao Eng.º  Rui Manuel Matias Várzea, 
como forma de reconhecimento do seu desempenho nos diversos cargos de chefia exercidos, no 
nosso Município, ao longo de toda a sua carreira, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 2 do 
artigo 1º, e artigo 9º do Regulamento de Atribuição de Medalhas Municipais, como forma de 
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reconhecimento pelo seu desempenho nos diversos cargos de chefia exercidos no nosso 
Município e ao longo de toda a sua carreira. 

Paços do Concelho, 15 de junho de 2026

O Presidente

 Isaltino Morais
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